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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia

Canal de rececao da ordem de transferéncia

Linha Direta

Outras condi¢des
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Balcédo
Telefone com
operador
Telefone sem
operador
Em linha
(novobanco
Dispositivo mével
Outros Canais
Eletrénicos

1. Ordens de Transferéncia

1.1 - Para conta domiciliada na prépria instituicao de crédito (ordens emitidas)

-1.1.1 - Transferéncias a crédito intrabancarias (Pontuais)

- Mesmo ordenante e beneficiario -- 1,90 1,50 -- Isento Isento Isento
- Ordenante e beneficiario distintos -- 1,90 1,90 -- Isento Isento 0,60 Nota (1)
-1.1.2 - Ordem permanente intrabancaria (Periédicas ndo urgentes)
- Plano fixo -- 1,10 1,10 -- Isento -- 1,05
- Plano variavel -- 2,10 2,10 -- 2,00 -- 2,00
- Nota (2)
- Plano de transferéncia por saldo
- 2,10 2,10 - 2,00 - 2,00
- Criacéo / alteracéo / anulagdo de
- 5,75 - - - - -

plano

1.2 - Para conta domiciliada noutra institui¢cdo de crédito (ordens emitidas)

-1.2.1 - Transferéncia a crédito SEPA+ (Pontuais)

- N&o urgentes

<5.000,00 6,50 5,50 -- 1,20 Isento isento
>5.000,00 e < )
50.000,00 8,00 7,50 1,20 Isento isento Nota (1) (3) (4) (5)
> 50.000,00 e .
< 100.000,00 16,00 - -- -- Isento isento
>100.000,00 35,00 - - - - -
- Urgentes -- 35,00 25,00 -- 25,00 - -
- 1.2.2 - Ordem permanente SEPA+ (Periédicas ndo urgentes)
<50.000,00 5,00 5,00 - 0,85 -- --
) >50.000,00 e
- Plano fixo <100.000,00 7,50 - -- Isento - - Nota (4) (3)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
<50.000,00 5,50 5,50 - 3,20 - -
. 250.000,00 e
- Plano variavel <100.000,00 7,50 - -- 3,20 - - Nota (4)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
< . - - -
- Plano de transferéncia por saldo 100.000,00 5,25 5,25 5,00 Nota (4)
2100.000,00 33,00 33,00 - - - -
- Criacéo / alteracéo / anulagéo de
plano periédico - 575 - - - - -
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de rececado da ordem de transferéncia

Linha Direta

Outras condicdes
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Outros Canais

operador
Dispositivo mével
ATM

Telefone com
operador
Telefone sem

- 1.2.3 - Transferéncias Imediatas SEPA+

- Com Conta Pacote -- - - -- 0,00 Isento - Nota (1) (4) (5)
- Sem Conta Pacote -- -- -- -- 1,20 Isento -- Nota (4) (5)

- 1.2.4 - Transferéncias Imediatas

Intrabancarias - - - - - Isento -

1.3 - Anulagao / devolugéo de transferéncias / pedi  dos alteracédo e esclarecimentos (ordens emitidas)

-1.3.1 - Anulacdo

- Pedido de anulacao de transferéncia

- 40,00 | 40,00 - - - -
- Pedido de anulacao de transferéncia
rececionados ap6s as 16 horas - 80,00 | 80,00 - - - -
- Pedidos de alteracéo /
esclarecimento - 40,00 - - - - 40,00
- Anulacéo / corre¢é@o de outros
- 40,00 - - - - 40,00

pagamentos

-1.3.2 - Devolucéo

- Pedido de devolucéo de
transferéncia eletrénica interbancaria -- 40,00 40,00 -- - - -
(n&do urgentes)

- Pedidos de devolugéo de

transferéncias urgentes - 40,00 - - - - 40,00

NOVO BANCO DOS AGCORES, SA Transferéncias / Particulares - Pag. 2 /7




Nnovo ba Nnco Entrada em vigor: 06-outubro-2025
DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de rececado da ordem de transferéncia

Linha Direta

Outras condicdes

Escalbes (euro)
Em linha
(novobanco
Outros Canais
Eletrénicos

operador
Online*) e
Dispositivo mével

Telefone com
operador
Telefone sem

1.4 - Transferéncia com cartdo de débito/crédito (M B WAY) - App propria novobanco

- Com Conta Pacote - - - - 0,00 - - Nota (6)

- Sem Conta Pacote - - - - 0,2% - - Nota (6) (7)
1.5 - Transferéncia com cartdo de débito/crédito (M B WAY) - Aplicacé@o Operada por Terceiros (App MB WA Y)

- Com Conta Pacote -- -- -- -- -- -- 0,2% Nota (6) (7)

- Sem Conta Pacote -- -- -- -- -- -- 0,2% Nota (6) (7)
Acresce imposto Imposto do selo 4%

Legenda

Observagdes

Nota (1)
Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

* novobanco Online Particulares - Apenas aplicavel a clientes particular
** Apps - Apenas para clientes particulares e opgées disponiveis no servigo.

SEPA - area Unica de pagamentos em euros (single euro payments area). Abrange as geografias abaixo referidas e bancos que sejam
aderentes a SEPA.

Abrange todos os paises da Unido Europeia [27] e os territérios abrangidos no ambito da Uni&o Europeia bem como a Islandia, o
Liechtenstein, a Noruega, a Suica, o Ménaco, Estado da Cidade do Vaticano, o Principado de Andorra, S&o Marino, Gibraltar, Guernsey,
Ilha de Man, Jersey e o Reino Unido.

Apenas contempla transferéncias em EUR com opcéo de despesas SHA, inclusdo do IBAN da conta do beneficiario e do BIC/SWIFT do
banco destino vélidos, tendo todas estas caracteristicas de ser cumulativas, na auséncia de qualquer uma das caracteristicas o pregario
aplicavel sera ou o Regulamento CE 924/2009 ou o das Restantes Situages conforme o pais em questao.

BIC - codigo de identificacdo bancéaria da SWIFT [bank identification code] / IBAN - nimero de identificagdo bancéria internacional
[international bank account number].

O ponto 1 do capitulo 5.1 engloba transferéncias em euros ou em moeda estrangeira no caso das transferéncias pontuais. Para
transferéncias internas / nacionais em moeda estrangeira € aplicavel o pregéario no ponto 5.1.2.2 Restantes Situacgdes.

As transferéncias cujo beneficiario seja a Caritas Portuguesa , estéo isentas das comissdes de ordens de transferéncia internas
(novobanco dos Agores-novobanco dos Agores).

As transferéncias a crédito intrabancérias da Conta Base e Conta Servigos Minimos Bancarios estdo isentas de comissao.

Comissao aplicada nos canais novobanco Online e Apps € isenta para os 1° titulares dea Conta Singular, NBup, Conta Base, Conta de
Servigos Minimos Bancarios ou das contas pertencentes as seguintes familias: 18.25, 26.31, NB 18.31, 100%, 360°, 100% Dupla
Vantagem, 360° Dupla Vantagem e Boas Vindas.

No servigo novobanco Online s6 € possivel criar ordens periddicas (Ordens Permanentes) com plano fixo.

Para clientes com o servigo novobanco Online sé é possivel efetuar ordens de pagamento até 15.000,00 euros, exceto quando 0s
limites séo temporariamente alterados no novobanco Online.

Através do servico Linha Direta Telefone com operador s6 é possivel efetuar operagdes extra patrimoénio até 15.000,00 euros.

Caso pretenda enviar uma notificago por SMS para o beneficiario da execugéo da operagéo, terd um custo acrescido. Consulte o
precéario em Prestagdo de Servicos.

As ordens de transferéncia estdo limitadas a um montante méaximo por cartdo, de 5.000,00 euros /més e 2.000,00 euros/operagao).
As transferéncias recebidas também estdo limitadas: cada conta destino pode receber na conta de depoésitos a ordem associada ao
cartdo (conta DO) um méaximo de 50 operag8es de transferéncia instantanea, com o valor maximo de 5.000,00 euros por més.

Isento se montante a transferir inferior a 30,00 euros, e o acumulado no més em curso for inferior a 25 transferéncias ou 150,00 euros
transferidos, exceto na conta Servicos Minimos Bancarios onde se aplicam os respetivos limites legais.
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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

2. Transferéncias internacionais

- para conta domiciliada no estrangeiro (ordens em

Escalbes (Euros)

itidas)

Comissoes (

Entrada em vigor: 06-outubro-2025

Euros)

Canal de rececédo da ordem de Transferéncia

Linha Direta

Telefone com
operador
Telefone sem
operador

Em linha (novobanco
Online*) e
Dispositivo movel

Outros Canais
Eletrénicos

(INDICE)

Outras condicdes

2.1 - Transferéncia a crédito SEPA+ (SEPA e/ou abra ngidas pelo regulamento europeu CE 924/2009) Nota (3) e (4)
<5.000,00 6,50 5,50 - 1,20 - -
>5.000,00 e
<50.000,00 8,00 7,50 - 1,20 - - Nota (1) (2)
> 50.000, (12) (13)
iy SR
> 100.000,00 35,00 - - - - -
- Urgentes 35,00 | 25,00 -- 25,00 - -- Nota (5)
al(j)tgtzgggg com processamento néo 2500 | 25,00 ~ ~ ~ } Nota (6)
- para conta domiciliada no estrangeiro (ordens em itidas)
2.2 - Transferéncia a crédito NAO SEPA+ (Restantes  situagdes) Nota (7)
até 150,00 20,00 | 14,00 - - - - -
de 150,01 a 12500,00 32,00 @ 31,00 - - - - -
0,25%
- Normais (com BIC/IBAN valido) Min
> 12500,01 44,00 - - - - - Nota (1) (12) (13)
Max
120,00
al(j)tgtzgtg;:g com processamento n&o 2500 | 25,00 ~ ~ ~ } Nota (6)
- Urgéncia 35,00 | 32,00 - - - - Nota (8)
- Despesas de correspondentes A cargo do ordenador ou do beneficiario Nota (9)
até 12500,00 20,00 | 20,00 - - - -
de 12500,01 a 50000,00 = 25,00 - - - - -
- Despesas de correspondentes -
Comissao OUR de 50000,01 a 3000 | - . - ~ ~ Nota (11)
100000,00 ’
>100000,01 50,00 - - - - -
- de conta domiciliada no estrangeiro (ordens rece  bidas)
2.3 SEPA e/ou abrangidas pelo regulamento europeu  CE 924/2009 Nota (3) e (4)
- Pagamento por crédito em conta - - - - - Isento
aﬁg(:gﬁ:g com processamento n&o B ~ ~ ~ ~ 15.00 Nota (10)
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DOS ACORES

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)
5.1. Ordens de transferéncia (cont.)
Comissoes (Euros)

Canal de recec¢édo da ordem de Transferéncia
Linha Direta

Escalbes (Euros)

Outras condicdes

operador
Telefone sem
operador
Online*) e
Dispositivo movel
Outros Canais
Eletrénicos

Telefone com
Em linha (novobanco

2.4 Restantes situacdes
-2.4.1 - Para crédito em contas
novobanco dos Acores
- Pagamento por crédito em conta -- - -- - - - 15,00
- Para pagamento a pensionistas - -- - - -- -- 2,50
- Operagdo com processamento néo-
automatico - . - - - 15,00 Nota (10)
Acresce imposto Imposto do selo 4%
Nota (1) Através do servico Linha Direta Telefone com operador s6 é possivel efetuar operagfes extra patriménio até 15.000,00 euros.
Nota (2) A comisséo aplicada nos canal novobanco Online Particulares € isenta para os titulares da NBup, Conta Base, Conta de Servigos
Minimos Bancérios e de Contas Pacote (exceto Conta @Work).
Nota (3) SEPA - area Unica de pagamentos em euros (single euro payments area). Abrange as geografias abaixo referidas e bancos que sejam

aderentes a SEPA.

Abrange todos os paises da Unido Europeia [27] e os territérios abrangidos no ambito da Uniéo Europeia bem como a Islandia, o
Liechtenstein, a Noruega, a Suica, o Ménaco, Estado da Cidade do Vaticano, o Principado de Andorra, S&do Marino, Gibraltar, Guernsey,
Ilha de Man, Jersey e o Reino Unido.

Apenas contempla transferéncias em EUR com opcao de despesas SHA, inclusdo do IBAN da conta do beneficiario, tendo todas estas
caracteristicas de ser cumulativas, na auséncia de

qualquer uma das caracteristicas o precario aplicavel serd ou o Regulamento CE 924/2009 ou o das Restantes Situa¢des conforme o
pais em questéo.

Nota (4) Regulamento CE 924/2009 - Paises aderentes a este regulamento:
Paises Unido Europeia:
Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croécia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Estonia, Finlandia, Franga,
Gibraltar, Grécia, Guadalupe, Guiana Francesa, Holanda, Hungria, Irlanda, Islandia, Italia, Letonia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo,
Malta, Martinica, Noruega, Polonia, Portugal, Rep. Checa, Reunido, Roménia, Suécia
Territérios abrangidos no ambito da Unido Europeia:
Aland Islands, Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy, e Saint Martin, e Saint Pierre and Miguelon.
Apenas contempla transferéncias em EUR com opgdo SHA e na auséncia de BIC/SWIFT ou IBAN invalido acresce a comisséo de sem
BIC/IBAN vélido
Os regulamentos CE 924/2009 e 260/2012 abrangem ainda as transferéncias em leo romenos e coroas suecas as quais sera aplicado o
precario indicado em 2.4 restantes situagdes.

Nota (5) Precério aplicavel a ordens solicitadas como urgentes.
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5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Nota (6)

Nota (7)

Nota (8)
Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)

Nota (13)

Observagdes

A comissédo adicional aplicada a operag6es com processamento ndo automatico. Esta comissédo € aplicada a ordens emitidas
consideradas como nédo automaticas, devendo ser cobrada como adicional ao precgario base da ordem de transferéncia. Adicionalmente
os bancos estrangeiros poderéo cobrar a sua propria comisséo.

Esta comisséo é aplicada nas seguintes circunstancias:

- Nas ordens emitidas para paises que utilizem o IBAN, devera ser indicado obrigatoriamente um IBAN (valido) e BIC valido, do banco
do beneficiério.;

- Nas ordens emitidas para paises que néo utilizem IBAN, devera ser indicado, obrigatoriamente, o nimero de conta do beneficiario
junto do banco e o BIC, valido, do banco do beneficiario.

Ordens ndo SEPA e ndo abrangidas pelo regulamento europeu CE 924/2009. As transferéncias emitidas para bancos beneficiarios em
paises aderentes ao regulamento CE 924/2009 encontram-se abrangidas pela Diretiva de servigos de pagamentos. Estas
transferéncias, em qualquer moeda, sé podem ser emitidas com opcao de despesas SHA ou OUR (com excecdo EUR, RON ou SEK
cujas transferéncias s6 tém a opgéo de despesas SHA disponivel).

A adicionar ao pregario base da ordem de transferéncia e aplicavel a ordens solicitadas como urgentes.

Para transferéncias emitidas na moeda USD, a manuteng&o do regime de despesas OUR pode né&o ser garantida pelos bancos
americanos intervenientes em cada operacdo. A transferéncia podera chegar ao banco do beneficiario com o regime de despesas
alterado para SHA/BEN com a deducéo de despesas ao montante instruido pelo Cliente/novobanco por parte de bancos
correspondentes.

Adicionalmente, operagdes emitidas com regime de despesas BEN/SHA/OUR poderéo ser objeto de despesas de operagdo com
processamento ndo automatico por parte de bancos correspondentes.

Comisséao adicional aplicada a opera¢des com processamento ndo automatico. Comisséo aplicada a transferéncias recebidas, devendo
ser cobrada como adicional ao precério base da ordem de transferéncia.

Uma vez que a Diretiva de servigos de pagamento ndo permite que sejam cobradas despesas de correspondente OUR a posteriori, 0
novobanco ira cobrar essas comissdes na emissdo. Estas despesas s6 serdo cobradas na operagdo quando o cliente optar pelo regime
de despesas OUR e acrescerdo as despesas respeitantes a emissao da ordem.

Caso pretenda enviar uma notificagdo por SMS para o beneficiario da execugdo da operagéo, terd um custo acrescido. Consulte o
precéario em Prestagdo de Servicos.

Para clientes com o servi¢co novobanco Online sé é possivel efetuar ordens de pagamento até 15.000,00 euros, exceto quando os
limites séo temporariamente alterados no novobanco Online.

Significado da op¢éo de despesas:

OUR: todas as despesas inerentes a operacdo sao a cargo do ordenador da mesma (ver nota 9);

SHA: todas as despesas inerentes a operagao séo partilhadas entre o ordenador e o beneficiario da mesma;
BEN: todas as despesas inerentes a operagdo séo a cargo do beneficiario da mesma.

BIC - cédigo de identificacdo bancéaria de um banco na SWIFT [bank identification code] / IBAN - nimero de identificagédo bancaria
internacional [international bank account number] / DSP - directiva de servigos de pagamento (dl 317/2009).

No vasto &mbito da oferta do novobanco dos Acgores, poderéo existir produtos que contemplem os servigos acima descritos com
aplicacéo de condicdes especiais.

Para Transferéncias Imediatas aplicavel o precéario ponto 5.1.2.3 Transferéncias Imediatas.

Para Transferéncias MB WAY aplicavel o precario ponto 5.1.4 e 5.1.5 Transferéncias MB WAY.
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5.2. Outros servicos com transferéncias

Comissoes
Acresce Outras

Em % Euros (min/max) Imposto condicdes

1. Outras despesas

- Pedidos de alterag3o esclarecimentos, devolugio e anulagio - ‘ 40,00 ' Imp. selo (4%) | Nota (1)
1.1 - Pesquisa de operacdes

- Até 12 meses - 40,00 Imp. selo (4%)

- Superior a 12 meses - 100,00 Imp. selo (4%)
Nota (1) Nas anulac¢des de ordens de pagamento em moeda estrangeira devera aplicar-se o cambio de “compra” do dia da anulagéo, se este for

igual ou inferior ao da compra do dia da emiss&o.
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